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Ementa: Determina horário de expediente a
partir de 1° de setembro de 2008.

O Presidente da Câmara da Municipal de Primavera do Leste, no uso de
suas atribuições legais previstas no Regimento Interno;

período;
Considerando o pequeno fluxo de pessoas no recinto da Câmara neste

Considerando a economia de eletricidade que a norma deverá proporcionar
com a diminuição do fluxo de público nas dependências da Câmara Municipal;

Considerando que os vereadores apenas comparecem no período das
07h00min horas até as 1 lhOO horas;

RESOLVE:

Art. 1° - A partir do dia 1° de setembro de 2008, a Câmara Municipal terá
expediente para o público externo das OVhOOmin às 1 lhOOmin.

interno.

Parágrafo único. Das 13h00min as IVhOOmin, haverá apenas expediente

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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